
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.451.900 - SP 
(2019/0044740-3)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
AGRAVANTE : B K O ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA 
ADVOGADOS : SANDRA REGINA MIRANDA SANTOS  - SP146105 
   ROBERTO POLI RAYEL FILHO E OUTRO(S) - SP153299 
AGRAVADO  : LUCILIA MARIA AMORIM 
ADVOGADOS : MARALICE MORAES COELHO E OUTRO(S) - SP130722 
   ROSELI MORAES COELHO  - SP173931 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO  
ESPECIAL.  DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO 
ESPECÍFICA DE FUNDAMENTO  AUTÔNOMO DO 
ACÓRDÃO A QUO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 283/STF. 
AGRAVO DESPROVIDO.
1. A ausência de impugnação, nas razões do recurso especial, de  
fundamentos autônomos e suficientes à manutenção do acórdão 
estadual atrai, por analogia, o óbice da Súmula 283 do STF. 
2. Agravo interno desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima 
indicadas, decide a Quarta Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo 
interno, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Maria Isabel 
Gallotti, Antonio Carlos Ferreira (Presidente), Marco Buzzi e Luis Felipe Salomão 
votaram com o Sr. Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 28 de maio de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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